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À Sra. Prefeita Municipal, 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
INDICAÇÃO Nº 133/22 
 
 
INDICO à Senhora Prefeita Municipal, que por meio do setor competente verifique a 
possibilidade de colocar câmera de vídeo monitoramento nas farmácias das seguintes 
Unidades Básicas de Saúde (UBS): Vila Garcia, Jardim Serrano e Jardim Clarice. 
 
 
 


